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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 
Ref.: Edital Pregão Eletrônico, nº 20/2021 de 10/05/2021 
 

Bace Comércio Internacional Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.411.780/0001-26 e 

Inscrição Estadual nº 206.456.824.110, com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 

na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 690, Tamboré, vem, por intermédio de seu 

representante infra-assinado perante V. Sª, tempestivamente, solicitar 

ESCLARECIMENTOS 

referente à especificação do item 5 do Anexo I do edital supra, cujo objeto é aquisição de 

material, conforme abaixo esposado: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 

5 CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO COM ÁCIDO GULURÔNICO – TAMANHO: 

15 CENTÍMETROS X 15 CENTÍMETROS- (CAIXA - COM 10 UNIDADES.) 

CURATIVO ESTÉRIL, NÃO ADERENTE, MACIO, COMPOSTO POR TIRAS 

ENTRELAÇADAS DE ALGINATO DE CÁLCIO, RICO EM ÁCIDO GULURÔNICO, 

RESISTENTES A TRAÇÃO. PROMOVA ABSORÇÃO LOCAL E VERTICAL, 

FORMANDO UM GEL EM CONTATO COM EXSUDATO DA FERIDA, MANTENDO 

UMIDADE IDEAL PARA CICATRIZAÇÃO. APRESENTE EFEITO HEMOSTÁTICO 

COMPROVADO. 

UND 800 

 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES 

Ao proceder análise do referido edital, percebemos que o descritivo contido em seu termo, 

da forma como está redigido, limita a participação de algumas empresas que comercializam o 

produto com medidas aproximadas. 

A empresa Paul Hartmann fabrica e comercializa o produto Sorbalgon na medida 10x20cm 

que atenderá perfeitamente a necessidade desta instituição, já que, a diferença é de apenas 

25cm² na área total do curativo. 
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2. DO PEDIDO 

Portanto, solicitamos a autorização de participação no processo em igualdade de condições, 

uma vez que a pequena variação no tamanho não irá interferir na eficácia do produto e não 

trará prejuízos para a Administração. 

Por oportuno, informamos que hoje o produto possui excelente qualidade e é utilizado em 

instituições de referência em todo o país, além de possuir todas as licenças, registros e 

certificações exigidos pelos órgãos reguladores.  

Por fim, a autorização da participação contribuirá com o princípio da ampla competitividade e 

possibilitará que esta douta instituição adquira o produto com melhor preço possível. 

 
 

Barueri, 04 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
 


